
L EI l'i". 3.689 DE 08 DE OUTUIJl{O OE 2015 . 

.. ;kreseel/fu tllsp1>slti1•0 ti l<'i C11111ple111cl/fflr 11. 

3.123, fie 1° tle .vetem/Jro de 2010, 11111• es/11/Jelec:e 11 

11101/elo de gesflio pflm a Ad111i11is1raç1io Pública 
1"11111icip"I e disp1ie sobre• 11 E.vim/um 
Orr:r111i~11c:io11al do Pode•r 1~:,:ec11tiw1 do M 1111 idpio tle 
Stmra l ttt.in. " 

O l'ovo no Município de S:1111a l.u7ia, t-:s1 :1do de Minus Ckr;iís. por seus rcprcsc 111:i111cs 

kgab. aprova, e cu, Prcfoi to M unicipal, c111 seu 11omc, promulgo a seguinle Lei : 

/\ rt. I" Fic:i m.:r~sce 11 l11dn :1 L.:i Co111plé111clll<ll' n. J.1 23. de I" de ~c l c111l>ro de 

2010. o seguinte al't. 32-A: 

'"Arl . 32-A A Prtlcurutloria- Gcn1l do Município e os 6rgi1os jundicos ti uc u da se 

r<..:porla111 como unidades setoriais Jc cxccu(;ào fi cam autorizados, no >imbi tn de suas respectivas 

áreas de atuação, a defender, j udic ial e extrajudicialmente, aliva e passivamente, os mcmbnJS dn 

Poder Exccu1 ivo. inclusive da~ insti t11içõcs a que se refere o Títu lo Ili , Capítulo 11 , Scçfü> 1 V. du 

Consriluiçi\o do Estado, bem como os 1 i 1u la re~ de Sccrclarias e dcmuis orgr1os do Pod.:r 

Executivo, de a11ta rquias e funda«ões públicas. os servidores efetivos e os ocupantes de cargos 

de dircçãll e a~,c~snnirnenln tios órg5os, autarquias e l'undaçiics publicas, qu;indo, cm 

decorrência do exercício regular das ;itiv idadcs instituc ionai,, ro re1u vfli 111;1s ou aponlatl1lS c11 1110 

aurores de ato ou omissão definido como crime ou cont ravenção penal. bem como rn1s ações 

cíveis dccorrc11tcs do exercício rcgui<u· das ;11 iv idade' i 11s1i1ucio11ais por eles prt1 lirnd:1s. 

§ 1° ;.\ autorização de que trata o caput deste artigo abrange a inici<1liva de ação 

pi;11al privada e de rcprcscncaçiio pcrnntc o Mini ~1 t:r i o Públ ico, cspccia lmcn1c a i111pc1raçf10 dr 

lrabl!a.1 L"llqm~ e mandado de scg11n1 11~a . quando o~ agc1ncs püb lko~ for1:111 v 1 ti nw~ d(' cri111..: 
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re lado nado a aios por ele~ pntlicmlos nt1 l"XCrcício regu lar de sllll' íl l rih111çôcs t·o11'1 i1udonais , 

lc~~uis nu rcg11la111t·111111·.:i.. 

§ 2° A rcpre,entaçf10 de que lrnla eo;te ilrtigo, rcslrila ,1alividade111tminiqrn 1iva e 

111,,1i1Udniwl. incumhc no qm• 1oe rdere ªº' mcmhros. e 'cr. 1clorrs do l'od,•r l <'gr-.l.11ho. J 

l'niçur,1dona-Ger.1I da Câm<mt M1111idp;1I. 110\ lenuo~ <le rc!!ulunw11111 pu1pm1 

* 3º O dispt1stl' 11e-.1c urlii;n ttplirn-\c "º~ mcmhrn, do-. Ci111'<'11111' dn1' l'ndnc~ llo 

M 1111itípio, cm rcl.içiio <t\\ cxcrt•1t;io de suo<. u1rih11 içf1c,. ainda que núo 11crt\'hm11 1 1·11 11111~ raçãt1 e 

exerçam tunçao sem cargo.". 

§ 4° /\ Prm:urndon;i Geral do Munidpio e ;1 1'1u1:11radorm Clc1ul du Câmuru 

Municipal nu represem ação do~ age111c~ púhlicos, judicial e e~Lrajudidalmente, deverá 

cmprccmlcr juízo de valor pré' io acem1 d.i juridititfade elo ,1111 que ,,. cni:onlr.i crn Ul'cu<>sâo. 

p11d.:nun ""~"'--..:a fo1cr a ddc;..1 tio aj!cnlc ~m fat:l' du ci.1M~nc1.1 tlc alo' 1hc1h" J'l'im11 /11,·it-. 

§ 5º Caso ao fin.tl do pmcctlimento judicial ou t:\lrnJudicia l for cons1;11ada a 

a111ijurididd.1dc d1) alo tlcícnd1d11 0 11. lm profc1itl:1 tleebãn im,nmivt'I 110 ~l'Ulltl1> J ,; que n ah> 

tio ugenlc ulenla conlra u inle 1 es~1; ptíbl iro. o valor corresponde111.~ (1 r~Jll'<''1'n l ni,;iio til: verá ser 

rc~N1rcido ;io enírio, 10111u11tlo·'l' como porfüuctrn a tahela ele honor:irios dn Ordem tios 

l\dvugudo' do Bn1'il. p11dcndo a l'mcurndori:i Ucr;i l do Munkípio e 11 l'm1·11rndnria tlt'ral d (1 

C:'1111ara Municipal inslar 11 :1gc1\ll' qul o prultmu u re .... arcir os v;ilorc' corrcsp1111tlcnlc' u de rt:. .. a 

tc1.:nica 

Art. 2° F, .. 1.1 Lei<. 0111plc111c11tar entra em vigor n:1 d•l!it e.li' wa puhlK.t<.;uo. 

M1111it·1pio lk' '\:1n1a Lu1111. 08 de 011 111 bm ck 201 ~. 

e::;~_, 
CAllLOS i\l.llr.1rro l'ARl{ILLO CALIXTO 
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